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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA Nº 088/2025 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia e/ou 

marcenaria para execução e instalação de armários planejados na cozinha e 

prateleiras fixas na despensa da Instituição de Acolhimento Casa Lar, localizada no 

município de Acreúna – GO. Emenda Parlamentares Impositivas da vereadora 

Joice dos Reis França, número da emenda Impositivas 018/2024 no valor de R$ 

11.561,66. 

 

Senhor(a) Diretor de compras,  

 

Com os cumprimentos, solicitamos de V.Sa., autorização para Contratação de empresa 

especializada no ramo de engenharia e/ou marcenaria para execução e instalação de armários 

planejados na cozinha e prateleiras fixas na despensa da Instituição de Acolhimento Casa Lar, 

localizada no município de Acreúna – GO. 

 das unidades de referência. Despesa de acordo com a Lei 14.133/2021 ART 75 inciso II. 

 

Órgão: Secretaria Municipal de Assistência Social, Cidadania, Habitação e Políticas para Mulher.  

 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Departamento de Compras  

Responsável pela Demanda: Adriana Silva de Souza Matrícula: 2916 

E-mail: assistência.compras11@gmail.com Telefone: (64) 99987-5470 

1.Justificativa da necessidade: Solicita-se a contratação de empresa especializada no ramo de engenharia e/ou 

marcenaria para a execução e instalação de armários planejados na cozinha e prateleiras fixas na despensa da 

Instituição de Acolhimento Casa Lar, localizada no município de Acreúna – GO. 

A contratação tem por finalidade melhorar a organização, funcionalidade e aproveitamento do espaço físico da 

instituição, proporcionando melhores condições de armazenamento e apoio às atividades de preparo e distribuição de 

alimentos, conforme as normas técnicas e de segurança vigentes. 

Os serviços deverão ser executados em conformidade com os descritivos técnicos e projetos executivos, que 

integram o presente processo. 

A execução está prevista no Plano de Aplicação da Emenda Impositiva, com contrapartida financeira do 

Município, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social, referente à conta de doações da Casa Lar, 

destinada à área da Proteção Social Especial. 

O valor de R$ 11.561,66 destinado pela emenda de número 018/2024 pela vereadora Joice dos Reis França e o 

restante será através da contrapartida da Conta:575205831-3 – Doações Casa Lar. 

Emenda Impositiva Número: 018/2024 

Vereador(A): Joice dos Reis França 

Valor da Emenda Impositiva: R$ 11.561,66 

2. Estimativa dos serviços a serem prestados/fornecimentos:  

Prestação de serviços de empresa especializada no ramo de engenharia e/ou mercenária para execução e instalação 

de armários planejados na cozinha e prateleiras fixas na despensa da Instituição de Acolhimento Casa Lar.  
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3. Previsão de para início dos serviços/fornecimentos: 

O serviço será realizado conforme a necessidade do órgão responsável ou após o envio da ordem do fornecimento. 

O pagamento deverá ser efetuado em um prazo de até 15 dias após a emissão da nota fiscal. 

 

4. Alinhamento entre a contratação e o planejamento 

A presente contratação está devidamente incluída no Plano de Contratação Anual (PCA) desta administração, 

especificamente no Decreto n. 007 em seu item Nº 232 – MANUTENÇÃO DE CONSERVAÇÃO DE 

BENS MOVEIS DE OUTRAS NATUREZAS. Esta inclusão reflete o alinhamento da aquisição com o 

planejamento estratégico institucional, demonstrando sua importância para a manutenção eficiente dos 

trabalhos administrativos e o compromisso com uma gestão pública eficaz e transparente 

Para esta contratação será adotado o devido processo de dispensa de licitação, pois o preço de referência 

constante no quadro acima deste termo de referência está abaixo do limite do disposto no inciso II do caput 

do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5. Descrição dos produtos: 

 

Nº 

ITEM PRODUTOS /ESPECIFICAÇÃO QUANT. 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

1 

ARMÁRIO PARA BANCADA EM 

MÁRMORE. 

DESCRIÇÃO GERAL: 

Execução de armário sob bancada em 

mármore, composto por 08 (oito) gavetas e 06 

(seis) portas de abrir, conforme 

especificações abaixo: 

ESTRUTURA: 

Corpo (caixote), prateleiras internas, portas e 

frentes de gavetas confeccionados em MDF 

hidrófugo ultra, padrão Janduia Trama. 

Acabamento das arestas e extremidades com 

fita de borda em PVC, na mesma tonalidade 

do painel, espessura mínima de 1,5 mm, 

aplicadas pelo sistema Hot Melt. 

FERRAGENS E ACESSÓRIOS: 

✓ Portas com dobradiças metálicas de abertura 

total (180°), com sistema slow motion 

(amortecimento). 

✓ Gavetas com corrediças telescópicas 

metálicas de alta resistência, capacidade 

mínima de 45 KG. 

✓ Puxadores em perfil metálico fosco, modelo 

tipo cava/fita embutido. 

✓ Todos os parafusos deverão receber capas 

plásticas de acabamento na mesma cor do 

revestimento. 

FIXAÇÃO: 

✓ Instalação fixada em alvenaria através de 

parafusos e buchas adequadas. 

GARANTIA: 

✓ 01 (um) ano contra defeitos de fabricação, 

1 SERVIÇO 
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montagem ou ferragens. 

✓ DIMENSÕES: 

✓ Comprimento: 2,95M 

✓ Altura: 2,40M 

Profundidade: 0,80M 

2 

ARMÁRIO TORRE QUENTE. 

DESCRIÇÃO GERAL: Execução 

de armário tipo torre quente, 

composto por 02 (dois) gavetões e 02 

(duas) portas de abrir, conforme 

especificações abaixo: 

ESTRUTURA: Corpo (caixote), 

prateleiras internas, portas e frentes 

de gavetas confeccionados em MDF 

hidrófugo ultra, padrão Janduia 

Trama. Acabamento de todas as 

arestas e extremidades com fita de 

borda em PVC, na mesma tonalidade 

do painel, espessura mínima de 

1,5MM, aplicadas pelo sistema Hot 

Melt.  

FERRAGENS E ACESSÓRIOS: 

Portas com dobradiças metálicas de 

abertura total (180°), com sistema 

slow motion (amortecimento). 

Gavetões equipados com corrediças 

telescópicas metálicas de alta 

resistência, capacidade mínima de 

45KG. Puxadores em perfil metálico 

fosco, modelo tipo cava/fita 

embutido. Todos os parafusos 

deverão ser cobertos por capas 

plásticas de acabamento, na mesma 

cor do revestimento.  

FIXAÇÃO: Instalação fixada em 

alvenaria através de parafusos e 

buchas adequadas. 

 GARANTIA: 01 (um) ano contra 

defeitos de fabricação, montagem ou 

ferragens.  

DIMENSÕES: Largura: 0,70M; Altura: 

2,20M; Profundidade: 0,60M 

1 SERVIÇO 

3 

ARMÁRIO AÉREO. DESCRIÇÃO 

GERAL: Execução de armário aéreo com 04 

(quatro) portas de abrir e 01 (um) nicho 

aberto, acabamento na cor Louro Freijó, 

conforme especificações abaixo:  

ESTRUTURA: Corpo (caixote), prateleiras 

internas, portas e frentes confeccionados em 

MDF hidrófugo ultra, padrão Janduia Trama. 

Nicho aberto em MDF padrão Louro Freijó. 

Acabamento das extremidades com fita de 

borda em PVC na mesma tonalidade do 

painel, espessura mínima de 1,5MM, 

aplicadas pelo sistema Hot Melt.  

FERRAGENS E ACESSÓRIOS: Portas de 

abrir com dobradiças metálicas com sistema 

de amortecimento (slow motion), abertura 

ampla tipo RoboCop (superior a 110°). 

Puxadores em perfil metálico fosco, modelo 

1 SERVIÇO 
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tipo cava/fita embutido. (Observação: apesar 

de não possuir gavetas, mantida a 

padronização — caso haja gavetas futuras — 

utilizar corrediças telescópicas metálicas de 

alta resistência, capacidade mínima de 

45KG). Todos os parafusos deverão ser 

cobertos por capas plásticas de acabamento, 

na mesma cor do revestimento. 

 FIXAÇÃO: Instalação fixada em alvenaria 

através de parafusos e buchas adequadas, 

respeitando o alinhamento e prumo. 

GARANTIA: 

01 (um) ano contra defeitos de fabricação, 

montagem ou ferragens. 

 DIMENSÕES: Comprimento: 1,90M; 

Altura: 0,81M; Profundidade: 0,40M. 
 

4 

ARMÁRIO MÓVEL. DESCRIÇÃO 

GERAL: Execução de armário móvel com 04 

(quatro) portas de abrir, conforme 

especificações abaixo: ESTRUTURA: 

Corpo (caixote), prateleiras internas e portas 

confeccionados em MDF hidrófugo ultra, 

padrão Janduia Trama. Acabamento das 

extremidades com fita de borda em PVC, na 

mesma tonalidade do painel, espessura 

mínima de 1,5MM, aplicadas pelo sistema 

Hot Melt.  

FERRAGENS E ACESSÓRIOS: Portas 

equipadas com dobradiças metálicas de 

abertura ampla tipo RoboCop, com sistema de 

amortecimento (slow motion). Puxadores em 

perfil metálico fosco, modelo tipo cava/fita 

embutido. Todos os parafusos deverão ser 

cobertos por capas plásticas de acabamento, 

na mesma cor do revestimento. 

 FIXAÇÃO: Instalação do armário com 

fixação em alvenaria, utilizando parafusos e 

buchas adequadas, garantindo prumo e 

nivelamento. GARANTIA: 01 (um) ano 

contra defeitos de fabricação, montagem ou 

ferragens. DIMENSÕES: Comprimento: 

1,90M; Altura: 0,90M; Profundidade: 0,40M. 

 

1 SERVIÇO 

5 

PRATELEIRAS PARA 

ARMAZENAMENTO DE ALIMENTOS. 

DESCRIÇÃO GERAL: Execução de 

prateleiras destinadas ao armazenamento de 

alimentos, confeccionadas em MDF 

hidrófugo ultra na cor Branco, conforme 

especificações abaixo: ESTRUTURA: 

Prateleiras em MDF hidrófugo ultra, padrão 

Branco. Acabamento de todas as 

extremidades com fita de borda em PVC, na 

mesma tonalidade do painel, espessura 

mínima de 3,0MM, aplicadas pelo sistema 

Hot Melt. FERRAGENS E SUPORTES: 

Fixação através de suportes metálicos tipo 

mão amiga, com capacidade mínima de 

60KG cada. Instalação em alvenaria com 

parafusos e buchas adequados, garantindo 

4 SERVIÇOS 
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nivelamento e resistência. GARANTIA: 01 

(um) ano contra defeitos de fabricação, 

montagem ou ferragens. DIMENSÕES 

(POR UNIDADE): Comprimento: 2,95M;  

Altura: 2,40M; Profundidade: 0,80M.  

 

6. Indicação do gestor do contrato, do membro da equipe de planejamento e, se necessário, o responsável pela 

fiscalização: Daianne Alves Moreira 

 

Sem outro particular, reiteramos os protestos de elevada consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

                                              _____________________________________________ 

Adriana Silva de Souza 

Sec. Municipal de Assistência Social, Cidadania e Políticas para Mulheres 

Decreto 012/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Acreúna, GO, 06 de novembro de 2025. 


